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Concede o Titulo de Cidadão 
Amapaense ao Capitão de Fragata 
DANIEL THOMAZ MORAES, e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 19, inciso II, alínea "i" do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Amapaense ao Capitão de 
Fragata DANIEL THOMAZ MORAES, Oficial da Marinha do Brasil e Capitão dos 
Portos do Amapá, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Estado do Amapá, especialmente nas áreas de segurança da navegação, 
salvaguarda da vida humana no mar, fortalecimento da Autoridade Marítima e 
desenvolvimento da região amazônica. 

Art. 2° A entrega da honraria ocorrerá em Sessão Solene da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em data a ser definida pela sua 
Presidência. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Macapá, 02 de fevereiro d 2025. 

Deputa 
U ião Brasil 



JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Decreto Legislativo visa conceder o Titulo de 

Cidadão Amapaense ao Capitão de Fragata Daniel Thomaz Moraes, Oficial da 

Marinha do Brasil, natural do Rio de Janeiro, em reconhecimento à sua destacada 

trajetória profissional e aos relevantes serviços prestados ao Estado do Amapá e 

região amazônica, especialmente no fortalecimento da segurança da navegação 

e da Autoridade Marítima. 

Com sólida formação no Colégio Naval e na Escola Naval, o 

homenageado conta com aproximadamente 28 anos de serviços à Marinha do 

Brasil e exerce atualmente a função de Capitão dos Portos do Amapá. Ao longo 

de cerca de dez anos de atuação na região amazônica, destacou-se no exercício 

de funções estratégicas e de comando, como no Rebocador de Alto-Mar 

"Almirante Guilhem", na Capitania dos Portos da Amazônia Oriental e nos Navios-

Patrulha "Parati" e Auxiliar "Pará", adquirindo amplo conhecimento das 

peculiaridades da navegação na Bacia Amazônica. 

Sua atuação no Estado do Amapá é marcada por ações integradas 

com autoridades civis, órgãos públicos e a comunidade marítima, voltadas 

salvaguarda da vida humana no mar, à prevenção da poluição hidrica e ao 

desenvolvimento regional. Diante de sua expressiva contribuição para a 

segurança das fronteiras fluviais e marítimas do extremo norte do Pais e para o 

fortalecimento institucional da Autoridade Marítima, entende-se que o Capitão de 

Fragata Daniel Thomaz Moraes faz jus à honraria de Cidadão Amapaense. 

Macapá, 02 d fevereiro 1e 2325. 

Deputa. Alliny S rdo 
la° Brasil 


